
 
 
PROJETO DE LEI   
 
 
 

 
Declara de utilidade pública a Associação de Pais Atípicos de 
Ituporanga - SC, e altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 
2021, que “Consolida os atos normativos que concedem o 
Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de 
Santa Catarina”.  

 
 
 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública estadual a 
Associação de Pais Atípicos de Ituporanga - SC, com sede no Município de Ituporanga. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 

2021, passa a vigorar com a alteração constante do Anexo Único desta Lei. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Sala das Sessões,  
 

 
 
Deputado José Milton Scheffer 

 
 

 

Palácio Barriga-Verde 

Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Gabinete 025 

88020-900 - Florianópolis – SC 

(48) 3221.2671 

josemilton@alesc.sc.gov.br 
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ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

.................................................................................................... ....................................... 

ITUPORANGA LEIS 

.................................................................................................... ....................................... 

Associação de Pais Atípicos de Ituporanga - SC  
..................................................................................................... ...................................... 

  
   ”(NR) 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

O Projeto de Lei em análise tem por objetivo declarar de utilidade 

pública estadual a Associação de Pais Atípicos de Ituporanga - SC, com sede naquele 

Município, tendo em vista que a referida entidade presta importante serviço à 

comunidade, tendo os seguintes objetivos, como se extrai de seu Estatuto Social: 

 
I) Criar uma Comunidade Autista em Ituporanga/SC, formada por 
pessoas com Transtorno de Espectro Autistas (TEA), genitores naturais 
e legais de pessoas com TEA, fomentando a defesa e promoção de 
ações e direitos das pessoas com TEA; 
II) Promover reuniões mensais de pessoas com Transtorno de Espectro 
Autista (TEA), genitores naturais e legais de pessoas com TEA, a fim de 
proporcionar acompanhamento profissional para a troca adequada de 
experiências e orientações pautadas em conhecimentos médicos e 
pedagógicos, bem como promover o compartilhamento de experiências 
familiares com outras famílias para os membros; 
III) Promover palestras, seminários e rodas de conversa acerca de 
informação, direitos e conscientização do Transtorno de Espectro Autista 
(TEA), para os membros da presente associação; 
IV) Combater qualquer discriminação relacionada as pessoas com 
Trasntorno do Espectro Autista (TEA) e Comorbidades; 
V) Promoção e busca de parcerias para promover ações gratuitas em 
prol da saúde física e/ou mental das pessoas com Transtorno de 
Espectro Autista (TEA) e seus familiares, por meio de terapias, consultas 
e assessoramento, a fim de que se possa melhorar a qualidade de vida 
de ambas as partes, entre outros. 

 

Pelo exposto, conto com o apoio dos meus Pares para a aprovação 

da presente matéria. 
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